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DECRETO (Nº 023/2021)

 

ES'IZADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO NºOQã [2021

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 c/c a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

postedores,

DECRETA:

Art. 1" — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

 

 

 

    
Josefa Jeane Nascimento Santos ” 1271844 SSP/SE 855.791,495-29
 

Art. 2“ — Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

!

DANI 0AL DECARVALHO

Municipal

   

Pça Floriano Peixoto,“D 27 , IºAndnr — Carmo » IubaiwinIm/SE. CEP 49290-(XX) CNPJ/MF nª [3098.181/(1301-82 e-mail: lealv'víuul.com.hr
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DECRETO (Nº 024/2021)

 

EST—“ADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO Nªmi/0021

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 de a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica exonerada a pªrtir desta data, a servidora abaixo relacionada;

 

Aneilda Santos de Jesus 3.062.239—5 SSP/SE 011.956.215-40 CCS Chefia I

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE. FEVEREIRO DE 2021.

 

Pg Floriano Peixoto,:Iº 27 , IªAndar —('n1tm » hahahahah/SE. CEP492% CNPIIMFnº13.098.I8l/(ÍXJI-82 e—maíl: prm'lah'âunl cambr
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DECRETO (Nº 025/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO NºQà/zozr

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30dedezembrode 2009 e,.aimiac/c Lcinº826,de 30dedezembrode 2009e suasªlterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

 

 

 

 

   
'Lu'amia sãEtbsdáCruz ' ' 3405893-[SVSP/SE 077.201525-22 ' * ChefíáI
 

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINI-IA,

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

DANILOAL it:/ALHO

Pre/ei al

Pça Floriano Peixoto,]? 27 , IºAnIar — Camo - “aluminium/SE. CEP 4929003) CNPJ/MF nº 13.098,181/(1DI-82 e—nmil; ºuúrah'aªuuluxmhr
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DECRETO (Nº 026/2021)

ESTNX)I}E SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETo N" A?hnazr
DE OT DE FEVEREIRO DE 2O2I

*Exonera Servidor'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no
uso das atribüções legais e de acordo com a Lei no 823, de 28 de dezembro de 2009 clc al;ui 825,
d€ 3.0 de dezennbro d€ 2.009 e, ainda clc [*i no 82ó, & 30 de dezernbro d€ 2.009 € $urs alterações
posteriores,

DECRETA:

Art l' - Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

^Ít.2o 
- Este decreto entra em ügor na data de sua publicaçâo.

Arí 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, OI DE FEVEREIRO DE,2O?I.

DÁNÍLO ÀL YÃLHÜ

I

Pça Floriano Peixoto, no 27 , l" Aodu - C€nüo - ltabaiminha4SE. CEP 492904ü, CNPJ/MF nô l3.()98.l8lr00írl$2 email: omitatríiJ.ruol.com.br

OCUPANTE RG CNPF SIMBOLO CARM
Ana Paula Soares dos Santos 2488710-2 SSP/SE 052_ CC4 Chefia II
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DECRETO (Nº 027/2021)

lª»
&&,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ 1 12021

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das anibuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ - Fica exonerada & partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

 

 

 

Ana Paula Santos arbosa

Art. 2“ — Este decreto emem vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

DANILÓALVESDE LHO

Prefeitº Munic

Pg FlorianoWo, nª 27 , IºAmblr — Caim — IIalniuxinlw'SE. CEP 492%“ CNPJ/MF nº 11093181th e-mail: pmllahii>unl.wm ILr
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DECRETO (Nº 028/2021)

 

5- ,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETO N“ [pg mm

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Servidor”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANlNHA, Estado de Sergipe, no

uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1" - Fica exonerado a partir desta data, o servidor abaixo relacionado;

 

 
Fernando dos Santos Lima "

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ — Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA.

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

 

Pça Floriano Paixao, nº 27 , lº AMEI - Camo - IlahiíminhlSE. CEP 4929040) CNPJMFnºl3.098.181/GI)l-82 e.mªil: pm;!ahíílmluymhr
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DECRETO (Nº 029/2021)

 

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DECRETONºw mm

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Exonera Funcionário”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no

uso das airibuições legais e de acordo com a Lei nº 823, de 28 de dezembro de 2009 ele a Lei 825,

de 30 de dezembro de 2009 e, ainda de Lei nº 826, de 30 de dezembro de 2009 e suas alterações

posteriores,

DECRETA:

Art. 1“ — Fica exonerada a partir desta data, a servidora abaixo relacionada;

    
 
  Híldegarda Silveira Codes ' , 11249 Isspfsel 9.642.82 .E , , Chefia .

Art. 2“ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA,

ESTADO DE SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

 

Pça Floriano Peixoto,nª 27 , lºAnclar —mexo - hab-MME. CEP 49290-011) (INPM nº 13.098.181KXX)1-82 e—mail: pmilal't'ãªuulugglg
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ÓRGÃO/SETOR: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 016/2021)

 

MUNICIPIO DE ITABAIANINHA “
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

PORTARIA Nº 016

DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

“Designa servidores para atuarem como

Fiscais do Contrato nº 08/2021”.

0 SUPERINTENDENTE da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de

Itabaianinha, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao Art. 67, da

Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. lº - Designar para amarem como Fiscais do Contrato, exercendo todas as atribuições aos
mesmos inerentes e designadas em legislação pertinentes e nesta Portaria, no âmbito da

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito os servidores abaixo especificados:

I — FABIANO MACEDO COSTA, CPF nº 020.890,535-93, lotado na Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 55 — Titular.

II — ALTAMIRA PEREIRA TRINDADE DOS SANTOS, CPF nº 403.390,415-87, lotada na
na Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito, matrícula nº 57 — Substituto.

Art. 2º Os Servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 08/2021, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 04/2021.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

 

Vigência do Contrato

cºntªtªdª Objeto do Contrato nº 08/2021. ," (ºnze) ªº?“
[meio Frnal

 

 

 

Locação de 0](um) veículo do tipo

caminhão boiadeiro, com motorista,

para atender as necessidades da

NADJON BARBOSA DOS Superintendência Municipal de

SANTOS Transportes e Transito — SMTT

durante os procedimentos de

recolhimento de animais soltos por

seus proprietários em vias públicas.

01/02/2021 31/12/2021

      
Art. 3º - A fiscalização compete, entre outras atribuições:

I— Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações impostas no Contrato nº 08/2021 e verificar a
conformidade da execução da Dispensa de Licitação e demais normas específicas, e se os
procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada e os objetivos almejados.

II — Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados;

  
Rua Benjamim Constant nª l26. Centro, Itabaianinha/SE, CNPJ 12,755.884/0001-73. Tel (79) 3544—266. ,

Homepage: wn'“,ilabaianinhnsc. vmbr

Wma %%
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA .
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO

III — Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV — Informar ao Gestor de Contratos o eventual descumprimento dos compromissos pactuados,
que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V — Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
Contrato pela qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VI — Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

êlº - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando O que for
necessário à regularização das faltas observadas.

ê2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser
solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até a vigência do
Contrato nº 08/2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SMTT DE ITABAIANINHA/SE, 01 DE
FEVEREIRO DE 2021.

E Wªt/6 ? '.-

ANTONI í/ARL S SILVA MENEZES

Superintendente SMTT Itabaianinha

. _ _ _, ,,
. _ fºi O ”É 2] "

Crenpeem. 52 £ / a /2021. Ciente em. / /2021.

/
“ , É , ,_XNA/JM %% ff? 57 &?meWQW Wmª]!

[FABIANO MACEDO COSTA LTAMIRA/P. TRINDADE DOS SANTOS
Mat: 55 — Titular

Mat: 61 — Substituto

Rua Benjamim Constant nª 126, Centro, Itabaianinha/SE. CNPJ 12,755.884/0001-73_ Tel (79) 3544-2665.
Homepage: ww“ .Iiabnianiuhasc govbr
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